
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL 
Estado de Santa Catarina 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2020 

 
Genir Loli, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna 
público que firmou o seguinte Termo: 
Entidade Parceira: Cooperativa Social de Produção e 
Consumo Agroindustrial Familiar de Lindóia do Sul. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e suas alterações posteriores, 8.666/1993, 
de 21 de junho de 1993 e alterações. 
Objeto: Formalização de Parceria para desenvolver 
projetos que promovam o desenvolvimento sustentável, 
melhorias dos sistemas produtivos, fortalecimento do 
associativismo para as famílias de agricultores e 
comunidades rurais, mecanização rural e sistemas 
simplificados de abastecimento de água e internet rural. 
Valor total do repasse: R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) 
Vigência: 27/01 a 31/12/2020. 
Assinatura: 27 de janeiro de 2020. 
 
GENIR LOLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 


